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• Secretaria de Gestão, GOlfernança l!Oesburocratizaçiio

Oí. n° 10-A/5277-SMGGD/DEXP/GH

Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Novo Hamburgo, 08 de outubro de 2025

Assunto: Resposta à Indicação n° 3053/2025 Protocolo n° 133507/2025

Senhor Presidente,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em atendimento à Indicação em epígrafe,

de autoria do Vereador Eliton Ávila, protocolada sob o nO133507/2025, encaminhar, em anexo,

Ofício n° 4751-SDSH//MDP, expedido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
Habitação.

Atenciosamente,

GUSTAVO D GO FINCK
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I Município de Novo Hamburgo
Estado do Rio Grande do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação

Of. nO4751-SDSH//MDP

Ao Professor
Eliton Ávila
Vereador
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Novo Hamburgo, 18 de setembro de 2025

Assunto: Resposta Indicação 3053/2025

Senhor(a) Vereador,

Vimos à presença de Vossa Excelência, em resposta à Indicação n° 3053/2025,
por meio da Gerência de Políticas Públicas para Igualdade Racial informar que, dentro do prazo
estipulado, estão sendo elaboradas as orientações pertinentes, bem como a documentação
necessária para a instalação do Conselho de Igualdade Racial do Município, e estudo para
verificação de viabilidade da criação do Conselho da Juventude.

Destaca-se que a criação do Conselho da Igualdade Racial representa medida de
significativa importância para a promoção e fortalecimento das políticas de igualdade racial. No
presente momento, o tema encontra-se em análise pela Secretaria competente, com vistas à sua
formalização e à definição da data de instalação, a qual será oportunamente divulgada tão logo
sejam concluídos os trâmites legais e administrativos necessários.

Atenciosamente,

MARIA LOURDES CHRISTOV ÃO
Diretora de Políticas Públicas Especiais
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